
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANORTE-TO
Av. Sete de Setembro, centro, CEP 77.695-000

PORTARIA Nº 176/2025

Goianorte – TO, 12 de março de 2025.

“Dispõe sobre a exoneração de servidora dos quadros efetivos do Município de Goianorte, a pedido,
e dá outras providências.”

A Prefeita do Município de Goianorte, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO, que a servidora pública municipal MACLAINE CAMILLA NUNES DE SOUSA, matrícula nº 212,
CPF: XXX.025.501-XX, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Odontóloga, apresentou pedido de
exoneração por meio de requerimento.

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar a partir do dia 12 de março de 2025, a pedido, a servidora pública municipal MACLAINE
CAMILLA NUNES DE SOUSA, matrícula nº 212, ora lotada na Secretaria Municipal de Saúde, admitida na forma
do Inciso II do artigo 37 da Constituição Federal para o cargo de Odontóloga, por meio da Portaria nº 033/2011,
de 28/03/2011.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maria de Jesus Amaro de Oliveira Parente

Prefeita Municipal de

Goianorte-TO

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.goianorte.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-eee293-12032025142859

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Publicado via Diário Oficial 689/2025

http://www.tcpdf.org

